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Dossiê interinstitucional: 
2018/0229 (COD)  

  

 

PROPOSTA 
de: Secretário-Geral da Comissão Europeia, assinado por Jordi AYET 

PUIGARNAU, Diretor 
data de receção: 7 de junho de 2018 
para: Jeppe TRANHOLM-MIKKELSEN, Secretário-Geral do Conselho da União 

Europeia 
n.° doc. Com.: COM(2018) 439 final ANEXO 1 
Assunto: ANEXO da Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do 

Conselho que cria o programa InvestEU 
  

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento COM(2018) 439 final ANEXO 1. 

 

Anexo: COM(2018) 439 final ANEXO 1 
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COMISSÃO 
EUROPEIA  

Bruxelas, 6.6.2018 
COM(2018) 439 final 

ANNEX 1 

 

ANEXO 

da 

Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho 

que cria o programa InvestEU 

{SEC(2018) 293 final} - {SWD(2018) 314 final} - {SWD(2018) 316 final}  



 

PT 1  PT 

ANEXO I 
 

Montantes indicativos por objetivo específico 

 

A distribuição indicativa referida no artigo 4.º, n.º 2, a favor das operações de financiamento e 
investimento é a seguinte: 
 

a) Até 11 500 000 000 EUR para os objetivos enunciados no artigo 3.º, n.º 2, 

alínea a); 

b) Até 11 250 000 000 EUR para os objetivos enunciados no artigo 3.º, n.º 2, 

alínea b); 

c) Até 11 250 000 000 EUR para os objetivos enunciados no artigo 3.º, n.º 2, 

alínea c); 

d) Até 4 000 000 000 EUR para os objetivos enunciados no artigo 3.º, n.º 2, alínea 

d); 
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